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SINISTRO 3200352886 - Resultado de consulta por 

beneficiário 

  

VÍTIMA JOSE AILTON CACIANO DA SILVA 

COBERTURA Invalidez 

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 

INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial Natal-RN 

BENEFICIÁRIO JOSE AILTON CACIANO DA SILVA 

CPF/CNPJ: 72282703472 

Posição em 03-11-2020 11:06:55 

Seu pedido de indenização está em análise na Seguradora Líder-

DPVAT. 

O prazo regulamentar para conclusão da análise é de até 30 dias, 

caso a documentação esteja completa e não haja necessidade de 

informações adicionais. Por favor, aguarde e continue acompanhando 

o processo neste site. 

 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

28/10/2020    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50 

 

 

 

Histórico das correspondências enviadas 

Data da 

Carta 
Referência 

Ver 

Carta 
 

15/10/2020 
NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS 
  

08/10/2020 
NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

[Seguro obrigatório - DPVAT]

Processo nº: 0817554-90.2020.8.20.5106

AUTOR: JOSE AILTON CACIANO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

DESPACHO

Verifica-se que na petição inicial e nos documentos apresentados (ID nº 62314136, 62314139 e
62314145) constam divergências acerca da data e horário de ocorrência do acidente.

Assim, com fulcro no art. 321 do CPC, determino seja emendada a inicial, sanando-se as
irregularidades apontadas, juntando, inclusive, documentos em que constem a data/hora correta, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

Intime-se. Cumpra-se.

.

Mossoró/RN, 3 de novembro de 2020.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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em anexo
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MOSSORÓ ADVOGADOS & ASSOCIADOS 

Wamberto Balbino Sales 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 

Mossoró – Rio Grande do Norte 

_______________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

  

Processo n° 0817554-90.2020.8.20.5106 

Autor: José Ailton Cassiano da Silva 

 

    Douto Julgador. (a),  

  José Ailton Cassiano da Silva, já devidamente qualificado nos autos da 

presente ação, a qual tramita perante este juízo, em face da Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A., por intermédio de sua bastante 

procuradora que a esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, em 

atendimento a despacho proferido nos autos cadastrado sob o Id 62324343, 

expor e ao final requerer o seguinte:  

Com relação a divergência de informações apresentadas entre os 

documentos anexados e a inicial, aduz o promovente que no dia 22.03.2020, foi 

vítima de acidente de trânsito e atendido em uma Unidade de Ponto 

Atendimento, Tarcísio de Vasconselos Maia, conforme boletim de atendimento 

médico cadastrado sob o id 62314146, ocasião em que foi medicado e recebeu 

alta médica. Ocorre que cerca de uma semana após o referido episódio sentiu 

fortes dores na região do ombro, sendo encaminhado ao Hospital Regional Dr. 

Tarcísio de Vasconcelos Maia, sendo constatado uma fratura de úmero, lado 

direito, sendo necessário intervenção cirúrgica, conforme documentos anexados 

e cadastrado sob o id 62314146. 

Quanto ao boletim de ocorrência policial na ocasião da realização do 

referido documento houve um equivoco quanto a data do sinistro, no entanto, tal 

afirmação pode ser comprovada pelo primeiro boletim de atendimento médico, 

expedido pelo Unidade de Pronto Atendimento – Tarcísio de Vasconselos Maia. 

No que diz respeito a informação da data do sinistro ter sido feita de forma 

errônea na inicial, o patrono afirma tratar-se de vício sanável, não prejudicando 
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o mérito da questão, uma vez que a demanda foi devidamente instruída com 

todos os documentos comprobatórios, sendo assim, objetivando retificar o 

supramencionado documento, onde se lê: [...] fato corrido no dia 29 de março de 

2020, por volta das 07h30min [...], leia-se a partir de então [...] fato ocorrido no 

dia 22.03.2020, por volta das 07h30min [...]. 

 Frise-se que todos os documentos que comprovam o sinistro estão 

anexos ao feito, no intuito de instruir a lide, e dirimir qualquer dúvida existente, 

conforme solicitado. 

Pelo exposto requer a retificação da data do sinistro anteriormente 

informada na inicial como 29.03.2020, passando a ser 22.03.2020, pugnando 

ainda pelo prosseguimento do feito, por ser questão da mais lídima justiça.   

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 

   Mossoró-RN, 13 de novembro de 2020. 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

                       -OAB/RN 7469-     

 

Num. 62753347 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 13/11/2020 14:13:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111314134194400000060174703
Número do documento: 20111314134194400000060174703



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN - CEP 59625-410

 

 

 0817554-90.2020.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 JOSE AILTON CACIANO DA SILVAParte Autora:

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AParte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que a petição ID62753344 foi apresentada tempestivamente.

O referido é verdade; dou fé.

 

Mossoró/RN, 19 de novembro de 2020

FRANCISCO GILVAN SILVA

Chefe de Secretaria

CONCLUSÃO

NESTA DATA, faço conclusão destes autos.
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Mossoró/RN, 19 de novembro de 2020

FRANCISCO GILVAN SILVA

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0817554-90.2020.8.20.5106

AUTOR: JOSE AILTON CACIANO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a
realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino
a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora
a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso
pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao
CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a parte
autora ser intimada pessoalmente para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não
compareça à perícia, NÃO será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por
ausência injustificada, culminando assim na preclusão da prova pericial e no consequente

.julgamento do mérito
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erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a

 ou ser homologado por este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Tendo em vista a crise sanitária atual, devido à pandemia do novo
coronavírus, a autocomposição, se de interesse, deverá ser providenciada, através dos autos,
independentemente da realização de audiência de conciliação.

   revés, manifestando quaisquer das partesAo expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

.

Mossoró/RN, 23 de novembro de 2020.

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0817554-90.2020.8.20.5106

AUTOR: JOSE AILTON CACIANO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a
realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino
a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora
a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso
pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao
CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a parte
autora ser intimada pessoalmente para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não
compareça à perícia, NÃO será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por
ausência injustificada, culminando assim na preclusão da prova pericial e no consequente

.julgamento do mérito
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erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a

 ou ser homologado por este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Tendo em vista a crise sanitária atual, devido à pandemia do novo
coronavírus, a autocomposição, se de interesse, deverá ser providenciada, através dos autos,
independentemente da realização de audiência de conciliação.

   revés, manifestando quaisquer das partesAo expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

.

Mossoró/RN, 23 de novembro de 2020.
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